
CAMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO 

ORGAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Constituni objeto a Contratação de empresa da 
4rea contábil pública, para os serviges de elaboragio dos Balancetes Mensais desta Camara 
municipal, do sistema de contabilidade orgamentaria, financeira, patrimonial e de compensagio 
através de processo informatizado, Elaboragdio do Sagres, Elaboração da RAIS, DIRPJ, Elaboração 
do PPA; Elaboração da PCA; Elaboração do RGF; Preenchimentos e Atualização do STN (RGF) Internet; 
Elaboragdo de relatério de atividades contébeis exercidas bimestralmente; Acompanhamento de 
todos os processos de defesa contábil junto aos Órgãos fiscalizadores e outros, estando sempre 
a disposição do setor de Finangas e Administrativo desta Edilidade, em conformidade com a Lei 
14.133/21 e alterações posteriores, para atender as necessidades da Camara Municipal de Baratna 
— PB, de acordo com as especificacdes. 
1.2.8alienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da 
respectiva consulta de mercado realizada. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADQ 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação devera ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os precos constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do cbjeto. 
2.2.Na pretensa contratagdo o valor estimado foi definido com base no melhor preco aferido por 
meio da utilização do seguinte parametro: contratagdes similares feitas pela Administracdo 
Pública, em execução ou concluidas no perfodo de um ano anterior à data da pesquisa de precos, 
inclusive mediante sistema de registro de precos, observado o indice de atualização de precos 
correspondente. 
2.3.Conm base nos custos para execugdo do objeto da contratação, definidos por meio de parametro 
de aferição do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o prego de referéncia consideradc satisfatério. 
2.4.Més que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de 2026. 

| cópIGO DESCRIGRO DO_ITEM UNIDADE | QUANTIDADE | P,UNITARIO | F. TOTAL 
T Constitul objeto a pretensa: Contratação de empresal  UND 11 5.500,00]  60.500, o 

da área contabil publica, para os servicos de 
elaboragio dos Balancetes Mensais desta Camar: 
unicipal, do sistema de contabilidads 
orgamentéria,  financeira, patrimonial e  de 
compensagdo através de processo informatizado, 
[Elaboragio do Sagres, Elaboragdo da RAIS, DIREJ, 
Elaboracio do PPA; Elaboração da PCA; Elaboragdo doj 
RGF; Preenchimentos e Atualização do STN (RGF) 
Internet; Elaboração de relatéric de atividades! 
lcontábeis exercidas bimestralmente; Acompanhament: 
de todos os processos de defesa contabil junto aos 
lórgãos fiscalizadores e outros, estando sempre al 
disposigdo do setor de Finangas e Administrativol 
desta Edilidade, em conformidade com a Lei 14.133/21] 
|e alteracdes posteriores, para atender as 
nccessidades da Camara Municipal de Baratna — PB, 
de acordo com as espacificacdes. 

Z IElaboração de Folha de Pagamento, incluindo emissões|  UND T 1.500,0 16.500, 0 
los —relatórios gerenciais, compreendendo al 

lelaboração: Geração e envio do  E-social 
(Escrituragdo Digital das Obrigações) 
Previdencisrias e Fiscais), sendo Cadastro & 
ITransmissão de Eventos Períódicos; Atualizagi 
cadastral no sistema para dos eventos; Envio de 
ilotes e recepção de lotes para identíficação del 
linconsistências — externas  dos  dados  dos| 
trabalhadores; Tratamento das Pendéncias « 
iacompanhamento das atualizações cadastrais junto & 
IRFB e ao INSS; Emissão de DARFs mensais, durante o 
Exercicio Financeiro de 2026 

3 PRESTACKO DE CONTAS JUNTO AOS TRIBUNALS COMPETENTES.  UND 1 5.600,00) 5,600, 69} 
Totall  2.000,00] 
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3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 82.000,00. 

4.0.DAS CONPIGOES DA CONTRATAGEO 
4.1.0 prazo máximo para a execugdo do objeto desta contratação e que admite prorrogagio nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e sera considerado a partir da emissão 
da Ordem de Servigo: 

Inicio: Imediato 
Conclus&o: 2026 (dois mil e vinte e seis) anos 

4.2.3 vigéncia da presente contratagio serd determinada: 2026 (dois mil e vinte e seis) anos, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 
nas hip6teses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s pregos inicialmente contratados s2o fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orgamento estimado. 
4.4.3p6s o interxegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serdo reajustados, mediante a aplicagfio, pelo Contratante, do seguinte parametro, exclusivemente 
para as obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade: fndice Nacional de 
Precos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importdncia calculada pela @ltima variagdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitive. 
4.7.Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituic#io, o que vier a ser determinado pela 
legislagdo então em vigor. 
4.9.Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerfo novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditive. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderd 
ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um més, contado da data do fornecimento da documentagao 
comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as 
disposigdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

. - PB, 06 de Fevereiro de 2026. 

CHARLES GOMES DE OLIVEIRA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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. ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE RIO TINTO 

SETOR DE CONTRATACAO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260106IN00002 

CONTRATO N°: 00002/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE RIO 
TINTO E ASTEC GROUP CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA, PARA EXECUGAO 
DE SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Camara Municipal de Rio Tinto - Rua Manoel Gongalves, 82 - Centro 
- Rio Tinto - PB, CNPJ nº 10.763.936/0001-28, neste ato representada pelo Presidente da Camara Municipal de Rio 
Tinto Sandro Gomes Barbosa, Brasileiro, Casado, Cacique Geral, residente e domiciliado na Aldeia Jaraguá, S/N - Casa 
- Vila Regina - Rio Tinto - PB, CPF nº 032.691.604-02, Carteira de Identidade nº 640451 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ASTEC GROUP CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA - RUA 
PRESIDENTE JOAO PESSOA, 157 - CENTRO - MAMANGUAPE - PB, CNPJ nº 10.596.370/0001-97, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº INO0002/2026, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto 
de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes 
estão sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa, para servigos 
técnicos contabeis especializados na elaboração dos balancetes mensais da Camara Municipal de Rio Tinto, com todos 
os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres especializados contabeis e financeiros, 
esclarecimentos sobre assuntos fiscais, financeiros e trabalhistas inerentes a execução do servigo. 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitagdo nº IND0002/2026 e 
instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 79.898,00 (SETENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS). 
Representado por: 13 x R$ 6.146,00. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO JUNIDADEJQUANTIDADEP.UNITÁRIO| P. TOTAL 
1 ITREINAMENTO — NA EQUIPE CONTÁBIL DO| MÊS 12 614600 73.752,00| 

JCONTRATANTE, — VERIFICAÇÃO DIARIA  NOS| 
REGISTROS CONTABEIS ELABORADOS  PELA| 
EQUIPE DA  ENTIDADE, AVALIACAO DA| 
INECESSIDADE E ELABORAGAO DE PROJETOS DE 
ICREDITOS ESPECIAIS; AVALIAÇÃO CONTABIL DE 
PROJETOS QUE TRATAM DE LEGISLAÇÃO DE 
IAUMENTO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E SEU| 
MPACTO NO ORÇAMENTO; PREPARAÇÃO DE 
[PROJETO DE LEI ORGAMENTARIA ANUAL; PARECER| 
{SOBRE ASSUNTOS CONTABEIS E ECONOMICOS| 
[FINANCEIROS; CONSULTA SOBRE ASSUNTOS| 
[CONTABEIS E ECONOMICOS FINANCEIROS; 
[ENCERRAMENTO DE BALANCETES MENSAIS E 
[COMPATIBILIZAGAO DOS DADOS E ENTREGA 
IATRAVES DO SISTEMA SAGRES; ELABORAGAO DO| 
RGF E COMPATIBILIZACAO E ENTREGA AO| 
[TESOURO NACIONAL AN 

E= 27 
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28 
2 [ELABORACAO DO BALANGO PATRIMONIAL DAl UND 1 6.146,00 6.146,00 

AMARA MUNICIPAL DE RIO TINTO 
Total;]  79.898,0 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os pregos inicialmente contratados s&o fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orgamento 
estimado, em 06/01/2026. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parametro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorréncia da anualidade: indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do 

dltimo reajuste. 
No caso de atraso ou n&o divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importancia 
calculada pela dltima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja divulgado o indice 
definitivo. 
Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste ser4, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na auséncia de previs&o legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do 
prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, quando for o caso, sera de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de 
consequéncia incalculdvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotag&o, constante do orgamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos:10.100 - CAMARA MUNICIPAL DE RIO TINTO; 01.031.0001.2001 — 
MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL; 15001000 - RECURSOS LIVRES (ORDINARIO); 
0008.3390.35.99 — SERVIGO DE CONSULTORIA 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos méaximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogag&o 
nas condições e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do 
Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclus&o: 12 (doze) meses. 

A vigéncia do presente contrato sera determinada: até 07/01/2027, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposigdes do Art. 
107, por tratar-se a presente contratag&o, de servigo continuo. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas clausulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessérios para a fiel execução do servigo contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalizag&o, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e 
subsidio da fiscalização com informagdes pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servico descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observancia aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagdes concementes à legislação fiscal, civil, tributéria e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em 
raz&o da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugéo do contrato, que o represent 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados: 

— '% 2 28 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 20541/26. Data: 20/02/2026 08:52. Responsavel: Josenildo S. de Oliveira. 
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e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou do|02 
na execug&o do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizag&o ou o acompanhamento pelo 

órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execugéo 
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com 
a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINGAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateraimente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condigdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formaimente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrera nas hipéteses e disposicdes dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, acréscimos ou supresses que se fizerem nos servicos, de até o 
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo 
ou supressdo podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagdo e observadas as condições de adimplemento das obrigagdes pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecer&o, conforme o caso, as disposições do 
Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigéncias de caréter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicag&o escrita do Contatado. 
No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, n&o podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sangdes: a — adverténcia 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no ambito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responsével pelas infragbes administrativas previstas 
nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e — declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar no &mbito da Administrag&o Publica direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsével pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infragbes administrativas previstas nos incisos I, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizag&o devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = 
encargos moratérios; N = nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 
da parcela a ser paga; e | = indice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma n&o possa mais ser utilizado, ser4 adotado, em substituição, o que vier a ser determina pela 
legislag&o então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 

- : 29 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 20541/26. D: 0/02/2026 08:52. Responsável: Josenildo S. de Oliveira. 

Impresso por convidado em 04/03/2026 11:45. Validação: 5DBF.D796.9E7E.1135.CFAA.5A0B.FE23.C2FB. Impresso por convidado em 16/03/2026 13:59. Validação: D349.F543.59A9.36C8.0B05.88BC.EA32.8293. 
Estimativa da despesa. Doc. 26891/26. Data: 04/03/2026 12:07. Responsável: Jose N. da S. Souza.

10

10



30 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 

independentemente de declarag&o ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poder&o ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuigdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de suboperag&o firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integraimente responsével por garantir sua observancia. 
g - O Contratante poder4 realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovag&o formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com exceção das 
hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentagZo para fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horario e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilizag&o, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperével, a fim de garantir a reutilizacdo desses dados pelo 
Contratante nas hipteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 
opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Rio Tinto. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 
duas testemunhas. 

Rio Tinto - PB, 07 de Janeiro de 2026. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

\NDRO GOMES BARBOSA 
Presidente da Camara Municipal de Rio 
032.691.604-02 

PELO CONTRATAD 

ASTEC GROUP CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA 

30 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 20541/26. Data: 20/02/2026 08:52. Responsavel: Josenildo S. de Oliveira. 

Impresso por convidado em 04/03/2026 11:45. Validação: 5DBF.D796.9E7E.1135.CFAA.5A0B.FE23.C2FB.Impresso por convidado em 16/03/2026 13:59. Validação: D349.F543.59A9.36C8.0B05.88BC.EA32.8293. 
Estimativa da despesa. Doc. 26891/26. Data: 04/03/2026 12:07. Responsável: Jose N. da S. Souza.

11

11



ARA MUNICIPAL DE SAO BENTO-PB 

CNPJ: n® 00.431.37 4/0001-61 

CASA DE MANOEL CANDIDO DOS SANTOS 

Av. Prefeito. Pedro Eulimpio da Silva, 674 

Bairro: São Bentinho — Cep: 58865-00 São Bento - PB 

Comissão Permanente de Licitagio 

A 

INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260109IN00003 

CONTRATO N°: 00006/2026-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SAO BENTO 

E AMORIM & VERISSIMO S/S LIDA. PARA EXECUCAO DE SERVICO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Camara Municipal de São Bento - Av. Pref. Pedro Eulimpio da Silva, 674 - São Bentinho - 
São Bento - PB, CNPJ n° 00.431.374/0001-61, nestc ato representada pelo Presideate da Camara Municipal Fabricio Beserra Lima, Brasileiro, 

Casado. Vereador, residente ¢ domiciliado na Rua: Leandro Pinto, 22- Centro - São Bento - PB, CPF nº 046.818.984-06. Carteira de Identidade 
nº 2.112.864 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, ¢ do outro lzdo AMORIM & VERISSIMO S/S LTDA - AV VENANCIO 
NEIVA. 554 - CENTRO - CATOLE DO ROCHA - PB, CNPJ nº 22.052.852/0001-65, neste ato representado por José Verissimo de Sá 
Neto, Brasileiro, Casado, Contador, residente e domiciliado na Rua: Maria Dantas Filha, SN, Batralhiio - Catolé do Rocha - PB, CPF 

nº 008.345.364-47, Carteira de Identidade nº 007865/0-7 CRC, doravante simplesmente CONTRATADO. decidiam as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerd pelas cláusulas ¢ condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº INO0003/2026, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 
2021: Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislagio pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas 
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também s cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº IN 00003/2026 - 02, de 16 de Janeiro de 2026, tem por objeto 
CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA CONTABIL NA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
CONTABILIDADE PUBLICA ( ELABORACAO DE BALANCETES MENSAIS, CONTABILIDADE ORCAMENTARIA, 
FINANCEIRA, PATRIMONIAL, PCA E OUTROS. CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

0 servico deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste instrumento, proposia ap 
cas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2026 e instrugdes do Contratante, docu 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitirio 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, ¢ de R$ 114.000,00 (CENTO E QUATORZE MIL REAIS). 

Representado por: 12 x RS 9.500,00. 

copIGO] DISCRIMINACAO UND [QTD| P.UNIT. | P.TOTAL | 

[ ERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL EM GERAL| MES [ 12 RS 9.500,00RS 114.000,00) 
Suporte técnico quando das instrugdes do municipio; 0‘1 | 

ssessorando diretamente e fornecendo orientages ao Presidente, como principal 
Í ICOMPREENDENDO: 

| 
| 

| lordenador de despesa; aos outros servidores responsáveis pelo Setor de | i 

is municipais, estaduais ¢ federais ¢ Resolugoes do Tribunal 

| e Elaboração dos relatórios da LC n.º 101/2000 (LRF) referente a 
| Jimite de gastos com pessoal; - Assessoria na elaboração dos relatórios do RGF day | 

;I. i de Responsabilidade Fiscal LRI Elaboração de defesas junto ao TCE/PB, 

nte a0 Processo de Contas Anuais, Citações e aos demais; - Acompanhamenty | 
hamento da execução “ 

| | 

nto de Balango Geral/Anual; — Acomp: 
financeira e contábil; — Assessoriu e treinamento n 

Normas Brasiliras de Contabilidade Aplicadas ao S 
a no levantamento de informay 

| ho encerran 
força 
jcontroles para atender à 

| jPúblic: Prestar toda assesso o | 
| financeiras, contábeis e orgamentirias; estação de servigos de assessoria ¢ 

(consultoria especializada na ão de projetos de leis ordindrias, projetos de, 
ntadores — envolvendo  assuntos 

iços técnicos especializados de 
o público relativo ao exercício do, 

| rio ¢ ampla defesa, to a0 Tribunal de Contas do Estado da Paraiba 

| JOrientação nos problemas de natureza orçamentária ¢ financ 

lleis  complementares, - di 

RS 114.000,00 
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ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO BENTO-PB 

CNPJ: n® 00.431.37 4/0001-61 
CASA DE MANOEL CANDIDO DOS SANTOS 

Av. Prefeito. Pedro Eulâmpio da Silva, 674 
io Bentinho — Cep: 58865-00 São Bento - PB 
Comissiio Permanente de Licitação 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUACA 
Os pregos contratados serão repactuados para manutenção do equilibrio cconémico-financeiro, após o interregno de um ano. 

Dentro do prazo de vi ia da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstragio analitica da variagio dos 

custos, por meio de apresentação da planilha de custos ¢ formagdo de pregos, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuagio, os precos serdo repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada:  da apresentagio da proposta. para 
custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 
de mão de obra. 

O Contratante não se vinculara às disposigdes contidas em acordos, convengdes ou dissidios coletivos de trabalho que tratem de matéria não 

trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercicio da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessá-ias, observado o principio da anualidade do reajuste de preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, & convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem 
0s acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento de toda a 

documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios da Cimara Municipal de São Bento: 
3.3.90.35.00.00.00.00.00.01.500.0000.00.00.00 - Serviços de Consultoria 
SERVIÇOS CONTABÉIS 
ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos miximos de inicio de etapas de execugdo e de conclusio do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condigdes ¢ 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados ¢ serdo considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato: 

b - Conclu: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 22/01/2027, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
¢ nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposigoes do Art. 107, por tratar-s: 

continuo. 
¢ a presente contratação, de servigo 

ISULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANT 

- Efetuar o pagamento relativo a exceugio do servigo efetivamente realizado, de acordo com as respectivas eliusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuglo do servigo contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, exercendo a mais ampla ¢ completa 

0. 0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais ¢ legais; 
representantes com atribuições de Gestor ¢ Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscaliz 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia ¢ subsidio da fiscalizaç 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 1S a 123 da Lei 1413321 

C 

ÁUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 

ccutar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmeto 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados: 

islação fiscal, civil, tributária e wabalhist 

de quaiidade 
— 

bem como pur todas as 
9 objeto contratado; 

b - Responsabilizar-se por todos 03 ônus ¢ obrigações concermentes 
despesas e compromissos assumidos, à qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução 

Contrato ou instrumento equivalente 7906/26. Dat 
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO BENTO-PB 
CNPJ: 0 00.431.37 4/0001-61 

CASA DE MANOEL CANDIDO DOS S 
Av. Prefeito. Pedro Eulimpio da 

Bairro: São Bentinho - Cep: 58865-00 São Bento - PB 
missão Permanente de Licitagiio 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 
- As partes contratantes deverão cumprir a Lein® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Foenis LGPD, 

qunum a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaragio ou de aceitagio expressa 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fê e oMM principios 
do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
¢ - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuigio do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

- O Contratante deverd ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperagio firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
2 - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimente desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovagio formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáve! mediante justificativa, quaisquer informagdes acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipgteses do Art. 16, ambos 
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovação do Tiprimento de 
obngações legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescrilas essas obrigagoes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da exccução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham 2 armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizádos, conforme Art. 37. 
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registre da finalidade, para cfeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes. 
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garáriti' a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipéteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes. editadas na forma da 
LGPD 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São Bentg 

E. por estarem de plena acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assj partes e por duas testemunhas. 

fão Bento - PB, 21 de Janeiro de 2026 

TESTEMUNHAS PELO CO! 

CPF OS5, #4).054 -2 

RRA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 
CPF: 046.818.984-06 

SQMJ/LQ çA ; º, RurMO«QkO PELO CONTRATADO 

CPF: 032 -1a5-234- 32 
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ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

SETOR DE CONTRATACAO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260105IN00002 

CONTRATO N“: 00002/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA E BCR 
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, PARA EXECUCAO 
DE SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Camara Municipal de Alagoa Nova - 
Travessa Abdias Leal, SN - Centro - Alagoa Nova - PB, CNPJ nº 01.845.157/0001-R0, neste 

ato representada pelo Presidente fcaro Teixeira Rocha, Brasileiro. Divorciado, Advogado. 
residente e domiciliado na Sit Boa Vista. S/N - Loteamento Paraiso Quadra 1 - Centro - 

Alagoa Nova - PB, CPF nº 079.890.014-89, Carteira de Identidade nº 2514505 SSPPB, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, ¢ do outro lado BCR CONTABILIDADE 
PUBLICA LTDA - R NAPOLEAO LAUREANO, 299 - CENTRO - ESPERANCA - PB. 
CNPJ nº 13.009.835/0001-54, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratanics assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigoes 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagao nº IN00002/2026, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 2020; ¢ legislagao 
pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os 
contratantes estdo sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação 

de Pessoa Juridica do ramo de contabilidade publico, para emissao de balancetes mensais, 
enviou do sagres diario ¢ mensal com assessoria aos processos de escrituragio contabil, 
cofeceção ¢ emissdo de halango anual, relatorio de exccugdo orgamentaria, relatorio de 

gestdo fiscal e acompanhamento orgamentario, financeiro e patrimonial da Camara 

Municipal de Alagoa Nova. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 06155/26. Data: 20/ L avel: Lari =B 
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O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste malrymcn}o, proposta apresentada. especificagoes técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n® INDU002/2026 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam [azendo partes ir legrantes do presente nirato, independente de 
q p E P! cont y P 

transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a basc do pre * s preço proposto, é de R$ 84.500,00 (OIT : QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS). Tk 

COD.  DISCRIMINACAO  MARCAUNID.QUAN P. P. 
3 D-QUANT-yNITARIO TOTAL I CONTRATACAO DE PESSOA MES 12 6.500,0078.000,00 JURIDICA DO RAMO DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA, 
PARA EMISSAO DE 
BALANCETES MENSAIS, 
ENVIO DO SAGRES DIARIO 
MENSAL COM ASSESSORIA 
A0S PROCESSOS DE 
ESCRITURACAO CONTABIL, 
RELATORIO DE GESTÃO 
FISCAL E 
ACOMPANHAMENTO 
ORÇAMENTARIO, 
FINACEIRO. 

2 CONTRATACAO DE PESSOA MES I 6.500,00 6.500,00 
JURIDICA PARA SERVICOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS 
COM  ELABORACAO E 
ACOMPANHAMENTO DO 
BALANCO ANUAL. 

Total:84.500.00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - 

REPACTUACAO: 
Os pregos contratados serdo repactuados para manutengdo do equilibrio econdmico- 
financeiro, apos o interregno de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia da contratagao e mediante solicitagio do Contratado, 
acompanhada de demonstragdo analitica da variagao dos custos, por meio de apresentagao 

da planilha de custos ¢ formagdo de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentenga 

normativa que fundamenta a repactuagao, os pregos serão repactuados apos o interregno de 

um ano, com data vinculada: & da apresentagdo da proposta, para custos decorrentes do 

mercado; e ao acordo, a convengdo coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mao de obra. 

O Contratante ndo se vinculara as disposi¢des contidas em acordos, convengdes ou dissidios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamenta de participagdo 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado. ou que estabelegam direitos não 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 06155/26. Data: 20/01/2026 14:34. Responsavel: ªísa M. B. Marinho. 
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previstos em lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdencidrios, bem como de preços pard os insumos relacionados ao exercicio da atividade, 
É vedado ao Contratante vincular-se as disposigoes previstas nos acordos, convengdes ou dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigagdes e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administragio Pública. 
A repactuacdo deveri observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentagdo da proposta ou da data da última repactuação. 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou uo dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderi ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das calegorias envolvidas na contratagdo. 
O registro da variagdo do valor contratual para fazer face à repactuação de pregos podera ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de precos, quando for o caso, sera de até 
um més, contado da data do fornecimento de toda a documentagio prevista no $ 6. do Art. 
135, da Lei 14.133/21, 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotagao, constante do orgamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
01.010 CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 
01.031.1012.2001 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 
3390.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA., 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: : 

O pagamento serd efetuado mediante processo regular e em observancia às normas c 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 

periodo de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora co_ntralafio, 
que admitem prorrogação nas condigdes ¢ hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estdo abaixo 

indicados ¢ serao considerados da assinatura do Contrato: 

a - Inicio: Imediato: 

b - Conclusdo: 12 (doze) meses. À 
A vigência do presente contrato será determinada: até 05/01/2027, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

30
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a- !:fc?ruar o pagamento relativo a execugdo do servigo efetivamente realizado. de acordo com as respectivas clausulas do presente contrato: 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios 
contratado; 
c- Nonficar o Conlramd.o sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servigo, cxcrccfujo a mais ampla c completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d- [)çsngnar representantes com atribuigdes de Gestor ¢ Fiscal deste contrato, conforme requisitos eslabclcc:d.n§ na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizagio e acompanhar e fiscalizar a sua execuçâ(_), respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos a 123 da Lei 14.133/2], VSRR e LI 

necessdrios para a fiel execucio do Servigo 

CLAUSULA NQNA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: a - Executar devidamente o servio descrito na clausula comrespondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao çhjetn contratual, com observância aos prazos estipulados; 
bf Rcsponsabihzar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislagio fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo. perante seus fomecedores ou terceiros em razio da execugio do objeto 
contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugio do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizagio do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Sera responsavel pelos danos causados dirctamente 4o Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato. não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorizagdo expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdcs 

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo 
processo de contratagao direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado 
da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as rescrvas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execugdo do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagio dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 

infragdo administrativa de dar causa & inexecução total da contratagao, comprovagio do 
cumprimento das obrigagdes trabalhistas ¢ com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo 
em relagdo aos empregados diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na 
forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 
) - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 

a 123 da Lei 14.133/21. 
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Çl.ÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida Justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos ¢ condições previstas nos Arts. 124 a 136 ed‘s‘ual exllnção.l fun;mlmenle motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditorio ¢ a ampla defesa, ocorrera nas HLese: i içõ S 
e 14‘]33/51, correra nas hipoteses ¢ disposigdes dos Arts. 137 a 139, 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21 
o Contratado scrá obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ot; supressões que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Exçcutafia a presente comrmacép e observadas as condigoes de adimplemento das 
obrigagdes pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerdo, conforme o caso, às disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dara 
pelas partes, quando venficado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observagdo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos cxcepcionais, 
devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fomecedor ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo 
aplicadas, na forma, condigdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 

163, do mesmo diploma legal, as seguintes sangdes: a — adverténcia aplicada exclusivamente 
pela infragdo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave: b — multa de mora de 0.5% (zero virgula 

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratagdo: c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administragdo Publica direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sangdo, pelo prazo máximo de trés anos, aplicada ao 
responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, Vi e VIl do 

caput do referido Art. 155, quando ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

¢ — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administragao Pública 
dircta ¢ indircta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos ¢ maximo de 

seis anos, aplicada ao responsavel pelas infracdes administrativas previstas nos incisos VIII. 
1X, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas 
previstas nos incisos II, III, 1V, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

imposi¢do de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — 
aplicagdo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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Se o vnlor_da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do Pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado Jjudicialmente. 4 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Comratado_ nãf) tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sc'rá admi(ida a compensagdo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razao do atraso no pagamento serão calculados com utilizagdo da seguinte formula: EM = N x Vp * 1, onde: EM = cncargos moratérios: N = número de dias entre a data [':revista para o pagamento e a do cfetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE :lc.umuludo nos últimos doze meses vu, na sua talta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensacdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser unll;ado. serd adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagao entio em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018. que é 
a Lei Geral de Protegio de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razao deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitagio 
expressa, 
b - Os dados obtidos somente poderio ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 67, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuigdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

¢ -0 Contratante deverd ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperagao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente clausula, permanecendo ntegralmente responsavel por garantir sua 

observancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante 
Jjustificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a cventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, ¢ dever do Contratado climina- 
los, com excegdo das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aguelas em 
que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovacao do 
cumprimento de obrigagoes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigagdes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execugio do objeto deste contrato, noladarr!cme 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
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virtual controlado. com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagio. em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intcroperavel, a fim de garantir a reutilizagio desses dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alagoa Nova, 

E. por estarem de pleno acorde, [vi laviudy o presente contrato em U2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Alagoa Nova - PB, 05 de Janciro de 2026, 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

3 —h SAn -- 
123 09955 354 T4 

Presidente 
079.890.014-89 

PELO CONTRATAD b 

[k CONTABILIDABE LT — 
2RC: PÊ 000316/0-2 

Smhgia‘ U Pl s e B Empresa Congabil 
BCR  CONTABILIDADE PUBLICA 

LTDA 
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